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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
DISPENSA DE LTCITAÇAO N. 2l.ltl2023-DL

O Ordenador de Despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições
legais, vem. instâurar o presente processo de Dispensa de Licitação para contratação da proponente
GSJ COMER('IO 11 SERVIÇOS DII AKIIGOS DE PAPITI-ARIA LIDA . inscrita no ( NPJ sob o n"
42.659.060/0001- 46, para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER PARA AIENDER AS NEC}ISSIDADES
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁCUA E ESGOTO-SAAE.

DE
DO

I - DA :{ECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA LOCAÇAO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER PARA
ATENDFR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE. dA

Pessoa Jurídica GSJ COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE PAPELARIA Lll)A , rnscnta no

CNPJ sob o n" 42.659.060/0001-46 com base najustificativa da contratação

.lustiJica-se a conlraÍdçào da ernpresa para locuçõo de impressoras para intpressão das
papeletas de contus de água e esgolo no atendimenÍo diário do Sen'iço AuÍônonn de úgua e Esgoto-
SAAE,

Ressalta-se que os Preços elaborados pela Pessoa Jurídica GSJ COMERCIO E
SERVIÇOS DII A I,ARIA LTD inscrita no CNPJ sob o n" 42.659.060/0001-46.
foram devidamente âprovados pela Autoridade Competente do SAAE, no qual evidencia os serviços a

serem contratados.

II _ DA DISPENSA Df LICITAÇAO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o arligo, 37, inciso XXI, da
Constituição F'ederal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licrtação foi o meio encontrado pela Administraçâo Pública, para tornar isonômica a

pâfiicipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I988
(...)

",Wl - ressolvudos os casos especificudos na legislaçdo, as ohra.t. .çen iÇtts.

conpras e ulienuçites serdo conbqta.los nediante processo tle licitaç'ão pública que
assegure igualclode tle condições q todos os concorrentes. «»n clausulas que
eslqbeleçom obrigações de pagancnto, munlidas as corulições e.fativas da proposta,
nos termos du lei, o qual somente pet'mitirá us exigênci.ts de quulificação técnica e

econômica indispensáveis à garqntia do cumprimento das obrigações. "

Parâ regulamentar o exercício dessa atividade foi entào criada a Lei Federal n" 8.666 de

Rua José Ribriro Monte, no 231. Centro Icó/CE, CEP 63.,130-000

tl



Prrl:l llr ! Utr,'i /trIGO 7g'iíffi'c
'Y À**

C icl<t.<l<: I.'<:l i.z
Srrvi(.ii,\uaiirtonlr) d.r
\l.ur (' !isr{r>((, 4i.1.\l:

Trr

Ç..,)

o

RubÍ;cà

2l de junho de I 993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, fiustrando a realização adequada
das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitaçào. Trata-se de certame realizado sob a

obediência ao estabelecido no art.24, inciso II da Lein.8.666193, onde se verifica ocasiâo em que é

cabível a dispensa de licitação.'

''Art. 2J É dispensatel a licitaçdo:

ll - para outros set'viÇos e conpras de valor ulé dea pot'cenlo Llo

limite previsto na alineu 'o" do inciso l1 (RS 17.600.00) do urtixo
anterior, e par.t olienações, nos cctsos preristo!; nesto Lci, desde
que nào st refrdm a Vurttlts lc um metm,t.t(t'Ni\'t), útmprd t)u
alienação de muior vulto que possa ser re{tli:a.lu da una sti ve:. '

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso ll do

art.24 da Lei n" 8.666/93.

III _ I)A.ITIS.I.IFICATIVA DA DISPI NSA E NAO OCORRENCIA DE FRAGMENTAÇAO

" Parógrafo único - O processo de díspensa. de ínexigihilidade ou
de retardamenío, prerísÍo neste artigo. será instruido. rut que
couber, com os seguintes elementos:
I caracÍeri:ação da situação emergencial ou calamitosa que
justiJique a dispensa, quandofor o coso:
ll - rq:do da escolha dofornecedor ou executonte:
Ill - justificativa do preço:
ll'- documentos de qpro,-ação dos prqetos de pescprisu uos quois
os bens serdo alocados. "

C)s atos em que se verifique a dispensa de licitações são âtos que f'ogem ao principio
constitucional da obrigatonedade de licitaçào, consagrando-se como exceçôes a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questâo se verifica a análise dos incisos II e IIl, do parágrafo único, do art. 26
da I-ei 8.666/93. Inobstante o Íàto da presente contrataçâo estar dentro dos limites estabelecidos no art.
24, II da Lei 8.666/93. o que justifica a contratâção direta, vale tecer alguns comentários a despeito de
eventual Íiagmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras/serviços deverào
ser observadas as quantidades a serem adquiridas em funçâo do consumo estimado. Portanto, deve
haver um planejamento para a realização das compras/serviços, além disso, este planejamento deve
observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o ogenle público ju:;tificu' o

fi'ucionuDrcnto da despesu com vúrias aquisiçõet ou contralações no mesmo erercício, .,«rh

nu ulidade da lititttç[io ittl'crior àquelu exigida pelo total da despesa no ano. quando isto fi»-

Rua Josó Ribeiro Monte, no 231, Centro lcó/CE, CEP 63..130-000
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detorrente da.falla de planejamenlo. " - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de
lbrma a assegurar a igualdade de condições a todos os concoÍrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3" da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à

seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administraçào Pública e necessária ao

atendimento do interesse público.

Sobre â contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, liacionando
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes, traz em sta ol:ra C'onlralaçào Dircta sem Liciluçào.
páginas 154/159, 5" edição, Editora Brasília Juridica, posicionamento do Tribunal de Contas as União,
de que: "t7 parc'clamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modulidude mais umplo de

licituç'ão, quer co»t o de possihilitur-lhe a dispensu, con:jlilui itlÍi'ução legul" (...) e também o TCU
Íirmou entendimento de que as compras devem ser eslimudas para Íodo o exercício e hú de ser
prc.serrada o modulidade corretu paro o objeto total, que agrupuria todos os ilens .

Essa orientação foi consagrada tâmbem em publicação oÍicial do TCU intitulada
Licitaçôes e Contratos - Orientaçôes Básicas, Brasília:

" Ê vedodo o.frocionumento de despesu pura adoção de dispensa
de licitaÇão ou modulidade de licitução aenos rigo?su que !1

determinada para a totqlidclde d<t valor .lo objeto a ser licitado.
Lembre-se Jl acionamento refere-se à despesa. "
"Atente parq o íqto de que, dtingindo o linite legalntente .lixado
paru dispensa de lic'itoç'ão, as denais tontrdtaÇões pdru se,r:iços

da fiesna nature:q .leverão obsemar u obrigatoriadade do
realizoção de certume licitatório, evitqn.lo q ocoténcio de

fiacionumento de despesa." Ácth'cldo 73/2003 Segundu
('ânaru.
''Reuli:e, nas conprus a serem eJetuodos, pr&io ploneiumento
para todo o erercicio, licitando em confunlo maleriois de uma
mesnu espécie, cuios polenciais lbrnecedores sejqm os nesmo.
de ./ôrma a recionulizá-las e evitur o .fuga da modalidade
licitatóri.t prevísÍa no regul.tmento próprio por .fragmenldÇão de

despesas ' Acórdão 107/2008 Primeiru Câmqra.

IV - DA RAZÃO DA f,SCOLHA DO FORNECIDOR OU EXf,CUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que Íoram realizadas pesquisas de preços
junto a órgàos públicos, tendo a Empresa GSJ COMIIRCIO E SERVICOS DE ARTICOS DE
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 42.659.060/0001-46, apresentado preços compativeis
com os praticados nos demais órgâos da Administraçào, conforme mapa de apuração de preços, anexo
a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela Empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do
menor preço.

V _ DAS COTAÇÓES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do
objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado

Ruâ.Iosé Ribeiro Monte. no 2fl, Centro ICó/CE, CEP 61.{30-000
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para a Administração igual a R$ 9.399,96 (nove mil trezentos e noventa e novc reais e noventa e

scis ccntàvos).

O MENOR VALOR olênado a estâ Secretâria Íbi de RS 8.400,00 (oito mil e

quatrocentos rrais), em pesquisa e comparaçào de preços praticados pela Administraçào Pública
através de coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contrataçâo está dentro
do valor de mercado.

VI _ DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regÍa
geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)

propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adoÍar como regro o rcalização de colela de preços nas
contrulações de serviço e compras dispensodas de licituçAo cont

Íundamento no ort. 24, i,rciso ll, da lei n.8.666/93" (Decisdo n'
ó78/9S-TCU-Plendrio, Rel. Min. Lincoln Magalhdes da Rocho.
DOU de 28. 12.9s, ptig. 22.603).

"Proceda, quando du reolizoçiio de licitqçdo, dispensa ou
inLÍigibilidade, à cottsulto de preços correnles no mercado, ou

rtrados pot órgdo ofrcial compeÍente ou, oitrtls, «)trslanles do
sistema de regi$tto de preços, em cumprinrcnlo ao di$po:tlo no u .

26, pardgrafo único, inciso IlI, e art. 43, inciso l)1 da Lei
8.666/1993, os quois devem ser anerados ao procedimenío
licitatóio (..-). " Actitdio I 705/2003 Plendrio.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitaçâo.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da Uniào, como pode ser visto acima,
a orientação é clue no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preÇos, que por
analogia deve obcdecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo trôs licitantes.

De acordo com a Lei 8.666193, após a cotaçâo, verificado o menor preço, adjudica-se o
fomecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualiÍicação técnica,
qualificaçâo econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 c/c Art. 28

ao 3l da Lei 8.666/93.

Err relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado ern se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer

aÍionta à lei de regência dos certames licitatórios.

vII _ DA ESCoLHA

A Empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação do lomecimento pretendidos, foi:
. GSJ COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n" 03.336.304/0001- 12, localizada na Rua K, Loteamento Expedicionários lll, n" 1080 - Dendê

- Fofialeza-CE CEP: 60.714-665, telefone: (85) 9.9751-7106. e-mail: gy--cr'n1ç1çirr111lr11t q11.qrlq41,

irlrirlirrlr\i(,lriri)lI u grrxril com. Valor Global de R$ 8,400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

VIII _ DA HABILITAÇÃO JURiDICA E DA RIGULARIDADI FISCAL

Rua José Ribeiro Montc, no 231, Centro lcó/CE, CEP ó3.,1J0-000
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.ó66193. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conÍbrme estabelecido no § l" do art. 32 da Lei
8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigéncia legal (art. 29, inciso lV, da Lei
n" 8.666. de 1993) e constitucional (art. 195. § 3", dq CFI de que
nas licilações públicus, mesmo en cusos de dispensa ou
inerigibilidade, é obrigatória a comprotaÇão por pqrte dq
empresa contatddtt tle: Certidão Neguliva.le Débito (INSS - art.
17, inciso I. alinea a. da Lei n' 8.212, de l99l):Certidõo
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-
lN n" 80, de 1997): e CertiJicudo de Regularidade do FGTS
(CEF) (qrt. 27 da Lei n' 8.036. de 19901. Acórdão 260/2002
Plenautt.

Fora juntada, pelo gestor do órgâo interessado, a documentaçâo da Empresa, relativa à

habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista, qualificaçào econômico-financeira e qualificaçào
tecnica. conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.66óó193.

IX - DA CARTA CONTRATO _ MI\UTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epigrafe,
definindo claramente as obrigações das partes, junta aos autos a Minuta de Contrato.

X _ CONCLLTSAO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto similal podendo a AdministÍaçâo adquiri-lo sem qualquer aÍionta
à lei de regência dos certames licitatórios.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Município com a contrataçào da
Empresa. opinamos pela contratação direta da empresa GSJ COMERCIO E SERVIÇOS DE
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, medianle procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO. para a

realizaçào do serviço, conforme especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a Empresa atende as necessidades do Município e que a

proposta de preços é compatível com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas.
Por tanto opinamos pela contrataçâo direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de
licitação.

Icó - Ce, 26 de dezem 2021

DANIEL MACII] lr N4lil.( ) I)lllXO lo
Ordenador de Despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Rua José Ribeiro Monte, no 2Jl, Ccntro lcó/CU. CEP 63.,1J0-000


